
ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE BENEVIDES 

PODER EXECUTIVO 
 

Av. Joaquim Pereira de Queiroz, nº 01, Bairro Centro, CEP: 68.795-000, Benevides, Estado do Pará. 

 

-SEMED- 
 

 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO PROPOSTO 

 

Via de regra, as contratações públicas devem ser precedidas de licitação, 

garantido os princípios regedores da matéria, principalmente os da legalidade, 

impessoalidade, publicidade, moralidade e eficiência (art. 37, XXI, da CF/88).  

No entanto, excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, 

a própria lei estabelece hipóteses de inexigibilidade de licitação, conforme previsto no 

art. 74 da Lei nº 14.133/21, a inexigibilidade de licitação deriva da inviabilidade de 

competição, ou seja, são aquelas situações em que não é possível se escolher a proposta 

mais vantajosa, pois a estrutura legal do procedimento licitatório não é adequada para a 

obtenção do resultado pretendido. 

 

Benevides, 29 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

 

Francilene Sodré da Silva 

Secretária Municipal de Educação 
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